
MUNICÍPIO DE VACARIA

TERMO DE REFERÊNCIA N° 2778/2024

1. OBJETO:

AQUISIÇÃO DE MÁQUINA LIMPADORA E SECADORA DE PISOS COM CABEÇOTE TIPO

DISCO  CAPACIDADE DE 2.040 M²/HORA KARCHER BD 50/50 ELÉTRICA 220V PARA USO NOS

GINÁSIOS DO MUNICÍPIO. 

2. JUSTIFICATIVA (campo observação do sistema)

 :

Justifica-se a  compra/serviço de  AQUISIÇÃO DE MÁQUINA LIMPADORA E SECADORA DE PISOS COM

CABEÇOTE TIPO DISCO CAPACIDADE DE 2.040 M²/HORA KARCHER BD 50/50 ELÉTRICA 220V PARA USO

NOS GINÁSIOS DO MUNICÍPIO. Esta aquisição se justifica pela necessidade do desenvolvimento de ações

de manutenção e limpeza dos ginásios públicos que são destinados ao uso de nossa população.

A aquisição da limpadora de pisos é de fundamental importância para que possamos manter a limpeza

com eficácia e agilidade ocasionando um ganho de tempo e praticidade muito superior aos trabalhos

feitos  de  forma individual  e/ou com mangueiras  de  água tradicionais  ligadas e  tenham condições de

realizarem um serviço com qualidade.

3.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 72, IV):

Natureza  da  despesa:
449052340000

MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

Unidade Gestora:  PREFEITURA MUNICIPAL

Despesa: 8933

4.TABELA DE ITENS:

Item Produto/Serviço Qtde Un Valor Unitário Valor Total

1 LIMPADORA DE PISOS 1,00 un R$ - R$ -

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS/SERVIÇO

5.1. O prazo de execução será de: IMEDIATO;

5.2. O local de entrega será:  Secretaria de Esporte e Lazer



MUNICÍPIO DE VACARIA

6. DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Jéssica Godoy

7. DO PAGAMENTO

Em até 30 dias, após cada entrega definitiva do objeto.

 8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de:

       (   ) menor preço por item

       (   ) menor preço por lote

       ( x) menor preço global

09. – COMPROVAÇÃO DE QUE O CONTRATADO PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA (Art. 72, V)

I – CONTRATO SOCIAL E a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); (Objeto social – CNAE - compatível com a compra/serviço)

II - a regularidade perante a Fazenda federal; (ver item 1.1)

II - a regularidade perante a Fazenda estadual;

III II - a regularidade perante a Fazenda municipal; (ver item 1.1)

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

SE FOR SERVIÇO ESPECIALIZADO QUE NECESSITE DE PROFISSIONAL QUE TENHA 

CONSELHO:

VI – CREA/CAU/CRM/CRO ETC.

Vacaria, 18/06/2024

_________________________

Jéssica Godoy

Responsável pela Elaboração


